
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA nº 6, DE 20 DE ABRIL DE 2007 
 
 
 

Reconhece e credencia os cursos de pós-
graduação indicados pela Coordenação 
de Pessoal de Nível Superior – Capes. 

 
 
 
 

O Diretor-Geral da Escola da Magistratura Regional Federal da 2ª 
Região - EMARF, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o Art. 11 da Portaria nº 2, de 5 de dezembro de 2005, 

RESOLVE: 
 
Reconhecer e credenciar todos os cursos de pós-graduação que 

possuam nota igual ou superior a "3" na avaliação da Coordenação de Pessoal 
de Nível Superior – Capes para fins de aproveitamento no Curso de 
Aperfeiçoamento e Especialização para Magistrados Federais da Segunda 
Região – CAE. 

 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
ANDRÉ     FONTES 

Diretor-Geral da EMARF 


